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LEI 4.110, DE 09 DE JUNHO DE 2025.

Institui o “Dia da Bíblia” no Calendário Oficial do Município de 

Ivaiporã, e dá outras providências.Caderno

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituído o “Dia da Bíblia" no calendário oficial do Municipio de Ivaiporã, a ser 

comemorado anualmente no segundo domingo de dezembro.

Art. 2o O “Dia da Bíblia" tem como finalidade:

I - Reconhecer a importância histórica, cultural e espiritual das Escrituras Sagradas para a
sociedade;

II - Estimular a reflexão sobre os valores éticos e morais contidos na Bíblia;

III - Incentivar a participação da comunidade em eventos e celebrações alusivas à data.

Art. 3o A data poderá ser celebrada com a realização de eventos, encontros, cultos, passeatas, 

apresentações artísticas e outras atividades promovidas por entidades religiosas, em parceria com o 

poder público, respeitando-se os princípios da laicidade do Estado e a liberdade de crença.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Prefeito Adail Bolívar Rother”, Gabinete do Prefeito, aos nove dias do mês de junho do 

ano de dois mil e vinte e cinco (09/06/2025).
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